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E·S T A O O D O T O C A N T I N S 
ACIMA DE TUDO· ADM: 201712020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2856/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA CANTORA SERTANEJA AMANDA 

BORGES PARA AS F,ESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO ANIVERSÁRIO 

DA CIDADE. 

MOVIM~NTAÇÃO 

ORIGEM DESTINO ASSINATURA DO SERVIDOR 
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SECRETARIA MUlIlCIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO. LAZER E TURISMO 

J 

.si 
§ 

IITEM I~ANTIDADfuNIDADE I· lESPECIFICAÇAo DE MATERIAL OU SERVIÇOS 

. 1 . _1~. ISERViÇOS iCONTRATAÇÃO DA CANroRAAM~NDABORGES 
FINALIDADE -'-"--~----l 

A PRESENTE CONTRATAÇÃO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALlZAÇ O DE 
SHOW'S NO ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADNTO, CUJA COMEMORAÇÃO SERA DO DIA 
09/11/2017 A11/11/2017. 

AutorizoSolicitante 

PA 1IfiI!I"l~'r\ DE LIMA SEGUNDO 
PrefeitoSecretário de Cultura, Des orto, Lazer e Turismo 

de Setembro, tln- - centro - CEP 714800..000 - Alvorada. TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CRPJ: 01.800.24210001-22 



-

Processo: Data: 
RECIBO DE ENTREGA 2856/2017 25/10/2017 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

CPF/CNPJ: 01.800.242/0001-22 

Endereço: 
RUA 7 DE SETEMBRO"Qd-57,Lt-0,Und-"CENTRO 1700707 
TO 77480-000 

SOLICITO A CONTRA TAÇAO DA CANTORA SERTANEJA AMANDA BORGES. 

CARIMBO/AUTENTICAÇÃO: 

t; L~.i2, M1u 
ReSPQSâVellProtocolo 

285€ 



~·IU SECRETARSAMUNIOPAl DE
lIIIIII.IL2&P CULTURA. DESPORTO, lAZER ETURISMO 

DESPACHO DE ABERTURA 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA AMANDA BORGES 

PROCESSO: 2856/2017 

Nesta data procedo à abertura do presente processo para a Contrataçao de cantores para 
realizaçao de shows no aniversário da cidade de AlvoradaJTO, cuja comemoração será no dia 09/11/2017 à 
11/11/2017.

° processo de inexigibilidade será instrufdo com a autuação de todos os documentos necessários, 
devidamente numerados em ordem crescente, de modo a atender ao disposto no inciso 111, do artigo 25, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

AlvoradaJTO, 25 de outubro de 2017 . 

. ~ ~ lii!rn;ASâOSA 

Secretário de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 


Decreto 093/2017 


7 de setembro, s/n ~ceatro -CEP 77.4800-000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CMPJ: 01.800.24210001-22 



ESTUDO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

INEXIGIBILIDADE 006/2017 ADM 

Processo Administrativo 2856/2017 


,..,

DOCUMENTAÇAO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradarrO. 

Fone: (63) 3353-2482 
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,~ ":XU"fLIx~ I»RODUçõES AR1lS IlCAS, CUSTURAIS E 
" . ··'ê$.;"'4I~~ -.ttD~,nevidal1'rente Inscrita no CNPJ 
~, ",110', ~22,;635;S-a~/ôoO:t-27, rom s'êde il Rua Heltôr 
P~ôt{i.1j:~o ,,'68;1 :Salál , ,'Bairrp do. cambuti, São Paulo-SP I 

C:i=P:<tll~~3.:;OGif .neste ato reptesen,tada por seus sócios,
lQ~É' ·F~R1'fM.~EZ, americano, divorCiado, ..empresáno, 
~r:ta~r,;ô,a:çédula, -de ldenttC\àde- nO' V371629-6, Joscrito no 
~eFisobn$<?~9.:ilS;"64S-'a.~-1:,dbrni6ittad~ a roa· DjQQO. Jatpme 
9sií·a~*. :t~,cr5f s~Q pauloj-estddO! sfl. e J\lÉLàOrt:t.cQtfEt,I; 

'I)rasUeíro-, ~So1~ir6, empresájiCY, +domidJiâdó fiá Rua Alves' 
~~,m~~~, :7t~f .j\p.to· x.?2.,Sª,o,:paulo. est~QO'lSP; ,J'~ortader 
,.ça;~~!ta.,~,~.tB..entidade l\'()'~8:.766.671 ,55P/ 'gp~ ihStritO -no 
C~$O fj 110;Qt}O'.129~S08:"07 

ANTONIO' GUGLlELMO GlOVANNI ESPOSITO, portador 
do, CPF: 743.1SL881::t5~ RNE V7QS'820A, de 
-niíçronalldaâe,. itpliana e, ~iqente na Ruã 3 númertj 351 , 
·ca'S~ 1-, CItP·14Ó~-1)20.1fá daade"de GoIânia 

.,p()r~s~e ,i()sttv,rtlen~pa,r.t!Ctllflt 'd~"'~d,âtQ!, o outorgpn.te. no,,!,,~ia e cpostitui o 
outorgado ·seu -procutaijOtl ad ,QlJa' :contére os poderes para representá-lo 
exclush/áJtrente 'Perat1~' às . G~ttatafltes· de Sl1o~di;l cantÇ)ra ~má!1oa Borges, 
bem como 'em ai:ivi{ja'd,~ 'de logí5tiCêi,Contrata,Ção de MúsiCÔS, apoio ê :topas-as 
mêtlidas neCesSárias' p'a'rtLâreal~zptão 'dos Shd'hs, 'potlendO requerer; e assinar o 
qge for' p.reçl~o, e ;tUtio o m~\$,{>ara o b'om e fiel cumprimento do presente 
nlpm:latp pelo.prazo·'d9'~V{lxliàS'a.rontat (1a data da agSjrtatura desta. 

Ji 

--~'---

http:outorgpn.te
http:�a;~~!ta.,~,~.tB
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30110/2017 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 


Comprovante de Situação Cadastral no CPF 


N° do CPF: 743.151.881-15 

Nome: ANTONIO GUGLlELMO GIOVANNI ESPOSITO 

Data de Nascimento: 26/01/1964 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 15/03/2006 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:45:00 do dia 30/10/2017 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 953D.CCFC.3F78.0658 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.) 
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Páginalde2 J®XUPlIX 
PRODUÇOEs ARTfsJ1cAs 

-CONTRATO DE EXCWSMDADE 

iNSTRUMENTO PARTiCUlAR DE REPRESENTAÇÃOARTISTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM tACO REPRESENTANTE: LUAN'A RODRIGUES BOTELHO NETO (PLAV PRODUçOES', E 
DO OUTRO LADO COMO REPRESENTAÔO, JJCUPUX PRODlIÇOES ARTfsnCAS. 

J.XUPUX PRODUÇOes ARTIS'11CAs.. CULTuRAIS E EVENTQS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
22.635.534/0001-21, neste ato representad? por, ANTONIO GUGUELMO -GIOVANNI ESPOSITO, 

'\ 	italiano, divQrciado, empresário, devidamente- insaito pelo RNE (RG) n2 V 10582Q-A OPF e CPF ni 

143.151.881-15, residente e domiciliado na Rua 83, n°. 351, Setor Sul, CEP 74.083-02Ó, Goilnia-GO, 

OUTORGA por meto desta carta de REPRESENtAÇÃO, AUTORIZAçAO E EXClUSMDAbE, para em 

nome dessa 'firmar -contratos de prestação de 6ervi~ pata realização de tlSHOWS ARTfsncos· da .--
cantora A'AMANDA BORGES",no estado cio Tocantins, a ora outorgatfa empresa WANA RoDRIGUES 
BOTEWO NETO (PlAV PRODuçOES), comendereÇ<Hía, ft SSA SENHORA APAREODA, NI 1490, 
SALA 02., SftOR. RAIZAl CEP: 77.826-530 no municf . -estado do Tocantins, inscrito 

no CNPJ n2 21.261.911/0091-42. Conferindo-Ih e CONTRATO DE EXClUSIVIDADE, 
fica firmada a presente REPRESENTAç60. 

:-,l~""'~ ~,:' 

ClAUSULA PRIMEIRA - constmtbjeto a representação em caráter exclusivo, 

do representado pelo repr ". . seu empresário artístico na região 

pred e }pst'l!met'\.t 
~?t ~ <,. 

apresentações, local e horário. 

cLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o 

seu único .representante em toca ESTADO ,DO TOCANTINS, 'detendo. a exclusividade para contrat~ção 

dé suas apresentações podendo ajuStar com terceiros as condições das mesmas. 

ClÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válidG pelo prazo de 01 anO' a contar da data de 

assinatura. 

CtÁUSULA QUINTA .... Este ajuste obrip as partesdmtratantes sem herdeiros e sucessores. 

ClÁUSULA SEXTA - fica elerto o foro da cidade de AragUaína - TO, dirimir qualquer dúvida ou 

questões decorrentes do presente. 



, Página 2 de 2 

~(~AUrLIA 
PROOlJÇÕES ARTfsTIrAs 

Epor estarem assim de pleno'acordo com'asCLÃUSLJlAS..t~rmos e condições deste 1nstrumento, 

assinàtn o presente em duas vias de igual teorduntamente comastestemuf:lh~ abaixo para'que 

produza os seus'éfeitos legais. 

l 


Araguaína - TO, 21 de setembro de 2017. 

~~~ 
AN ONJO GUGUElMO G19VANRJ ESP.oSrro 
CPF ng 743~151.881-15 

CPF n9 ,04S..726.741-OS' 
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Certificado da Condição. de 
M icroempreendedor Individual 

Identificação 
---- .._-_._-----_._-_._------~_.._... _ -_._~.._._- .-.... 

Nome Empresarial 

LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 

Nome do Empresário 

LUANA RODRIGUEs BOTELHO NETO 
Capital Social 
30.000.00 
Número Identidade Orgio Emissor UF Emissor CPF ,,__ 
784942 SSP TO 053.414.191-97 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Infcio da SItuação Cadastral Vigente 
ATIVO 21/1.012014 

Números de Registro 

CNPJ 
21.261.911í0001-42 

Endereço Comercial 

NIRE 
17-8-0042504-3 

CEP 
77826-530 
Bairro 
SeTOR RAIZAL 

Logradouro 
RUA NOSSA SENHORA APAREClDA 
Municipio 
ARAGlJAINA 

Número 
1490 
UF 
TO 

Complemento 
SALA 02 

Atividades 

Data de Infcio dé Atividades Forma de Atuação 
Estabelecimento nxo, Em local fixo fora da loja, Porta a porta. postos móveis ou 

21/10/2014 
por ambulantes 

Ocupação Principal 
Locador(a) de palcos. coberturas e outras êstrutusas de uso temporário, exceto andaimes 

Atividade Principal (CNAE) 
77.39-0/03 - Aluguel de palcos, cobertutas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Ocupações Secundárias A~vjdades Secundárias (CNAE) 
Cantor(a)/músico(a) independente 90,01-9102 - Produção musical 
Promotor(a) de eventos 82.30-0101 - Serviços de organização de feiras, congressos. exposições e festas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, Que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municlpio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientals.tributários. de segurança públíca, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não--atendímento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
este Certificado comprova as inseriç<$es. alvari\. licenças e 11 Siw.açllo de enquadramento do empreséno na condição de Mlcroempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condlclonada à veriflcação de sua lIutenrteidade na Internet, no endereço: h~:lIwww.portaldoempreendedor.gov.brICertificsdo emitido 
com base na ResolUÇ4o l1Q 16. de 17 de dtl2ambro de 2009. dó Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação da RegiSlto e da I..egalrzaç.§o de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer msura ou emenda Invalid~ esle documento. Para pesquisar a lnseriçAo estadual eJotl municipal 
(Quando convenentes do cadastro sIncronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrõnlco 
httu:!Iwww·recejta.faIl!nda.99Y.brlJ2usoaJuridi9ilCNP..IlfcJâIcOnsuIta.aso 

Número do Recibo Número do Identifiéador Data de Emissão 
ME76111941 00005341419197 24/1012017 



24/10/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

INUMERO DE INSCRI~ ICOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IOATADEABERTURA
21.261.911/0001-42 CADASTRAL 21/1012014
MATRIZ 

<,lNOME EMPRESARIAL 
LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 

ITITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PLAY PRODUCOES 

r-- ,l CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.39..0..03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOAAIAS 

90.01-9..02 - Produçio musical 
82.30..0..01 - Serviços de organização de feiras, congressos exposições e festas 

ICÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURrDICA 
213..5 • Empresário (tndivldual) 

ILOGRADOURO 
. R NOSSA SENHORA APARECIDA I INÚMERO 

1490 I ICOMPLEMENTO 
SALA 02 

ICEP 
. 77.826-530 I , BAlRROIO!STRlTO 

SETOR RAlZAL IIMUNICIPlo 
ARAGUAlNA I I~

IENDEREço ELETRÔNICO IITELEFONE 
• (63) 9251·7059 

I;~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

lSITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/10/2014 

') 

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I~OESPECIAL :1 I~= SlTUA.ÇÂO ESPECIAL 

1 
~I 

J 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Página: 1/1Emitido no dia 24/10/2017 às 11:22:40 (data e hora de BrasOia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c1iQue aQui. 
Atualize sua página 

https:/Iwww.receitaJazenda.gov.br/PessoaJuridlcalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 

https:/Iwww.receitaJazenda.gov.br/PessoaJuridlcalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp


24/1012017 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br 

Você está em: 
Início lO CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

o cadastro Nadonal de Empresas Inidbneas e Suspensas (eEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da Unilio que tem como objetivo consolidar a 
re!açlio das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quaiS decorra como efeito restriçlio ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Adminlstraçlio Pública. Saiba mais 

Consulta 


'--____CP.:::....:.F..I./CN=P.::':...;:I ~1.261.9111OOO1-42 


Nom~RazioSOC~lou ~F"~"YJP~R"O~D"U~CO~E~S-----------------------------------------------------------
Nome Fantasia: 


Tipo de Sanção: I 

Quantidade de registros encontradOS: O Data: 24/10/2017 11:21:16 


Nlio foram encontra4011 registros que atendam ao seguInte crlt6rlo de busea: 


CNPJ/CPF: 21.261.911/0001-42 

Nome, Rado Social ou Nome Fantula: PLAY PROCUCOES 

Pág111ll1/1 

ATENÇÃO 
"\	Este cadastro visa dar publicidade às sanções administratIVas apllcadas contra Ilc:ltante5 e fornecedores. As Informações aqui veiculadas slio de Inteira responsabilidade das 

entidades que as prestaram, não podendo .. União ser responsabil~da pela veraddade etou autenticidade de teis Informações nem pelos eventuais danos diretos ou Indiretos 

que delas resultem causados a ten:eiros • 

.. Designação do apenado, conforme Informado pelo órglo sanCionador (public:açlio no DOU; dados constantes de OfiCiO, eo:.) 

.... Constatou-se que o nome Informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, conSiderando-se o CPF/CNPJ 
InformadoS. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado dlcando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode Indicar apenas uma alteraçiio no 
nome do sancionado ou uma Inconslst!ncill dos dados Informados. Mais intormeções podem ser obtidas Junto ao órgão sancionador. 

http://www.portaldatransparencia.Qov.br/ceis?cpfCnpj=21.261.911 %2F0001-42&nome=:PLAY +PRODUCOES&tipoSancao= 

http://www.portaldatransparencia.Qov.br/ceis?cpfCnpj=21.261.911
http://www.portaltransparencia.gov.br


24/10/2017 

MINIST~RJO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 
CNPJ: 21.261.911/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do 'art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02110/2014. 
Emitida às 09:08:49 do dia 31/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/01/2018. 
Código de controle da certidão: 4239.3F6C.1D67.BB8B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/' 

http://www.pgfnJazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br


GOVERNO DO ESTADO 00 TOCAN"rlNS Número da Certidão: 
SECRETARIA DA FAZENDA ! 1878382 I 
S.UPERINTENDfÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIvIDA AllVA 

IDENTIFICAÇAo DO CONrRlBUINTE: 
RAZÃo SaCIA 

CNPJ 21.261.911/0001-42 INSCRIÇÁO ESTADUAL: 
AnVIDADE ECONOMICA: 

ENDEREÇO: 

MUNIClplO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

NAo CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DíVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal. Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dfvida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade· O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Terça-feira, 24 de Outubro de 2017 - 10h 56m 43s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidio esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do TocanUns http://www.to.gov.brlsefaz 

http://www.to.gov.brlsefaz
http://www.to.gov.br/sefaz


DO TOCANTINS 
Data: 24/1012017 12h11minMUNICIPAL DE ARAGUAINA 

",c:,-~"r- ARIA DE FINANÇAS [ Número =p Validade f'ãJ 
I"mIMUíoiió:iiuiiWã 20849 22/01/2018 

-! 
~ 
Ji!CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS c( 

r-- Nome / Razão' Social iJ~ 
.2:e . 

LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO CNPJ: 21.261.911/0001-42 Q.~ 

AVISO ______________________~_~____________ 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

~ Comprovação Junto à ___________- Finalidade 

1 
Mensagem _____________________________________________________________~ 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrtções------------------------~----------------~---------------~ 

Contribuinte: 245373 - LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 
Endereço: Rua NOSSA SENHORA APARECIDA, 1490 - Bairro SETOR RAIZAL - Compl. SALA 02 - CEP 77.826-530 

Econômico: 16847 _ 03.04 _ Locação, Sublocação, Arrendamento, Direito de Passagem ou Permissão de Uso, Compartilhado ou 

Endereço: Rua NOSSA SENHORA APARECIDA, 1490 - Bairro SETOR RAlZAL - Compl. SALA 02 - CEP 77 .826-530 


r: Código de Controle

l~___D___ ____7_0_3_1________________________________~________________1L_AA1F_9_M_F_R_~ 
A validade do dOc\Jmentopo~eser.,.,cops.~í~.~a,,~.0.,( ~..i.~~. '9.à:;pl'I.~;,~itJ .·j~rmeh>do código d~ con~rC?le infoonado·l... q:ra'.·.; 

' , . . , f:1t.tp:l/~·a~g,~aIQa,~~.s?v.~rt, . 

Araguaína (TO), 24 de Outubro de 2017 

Avenida JOSE DE BRITO SOARES. 2flS - ANHANGUERA 
Anogualna (TO)- CE?: 77.804-030- Fone: (64) 3411-7000 

Página 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO T?ARA~HG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.261.911/0001-42 
Certidão nO: 139036031/2017 
Expedição: 24/10/2017, às 11:52:53 

Validade: 21/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO 21.261.911/0001-42, NÃo CONSTA 
do Banco Naciona~ de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http:http://www.tst.jus.br


24/1 0/2017 https:llwww.sifge.caixa.Qov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatrlz:22121369&VARPessoa=ll1 ~1 ;;t;Il:1&.VAKUi...

.....•". 

CAIXA 
CA1XA ECONÓMICAFEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 21261911/0001-42 
Razão Social: LUA NA RODRIGUES BOTELHO NETO 05341419197 
Nome Fantasia:PLAY PRODUCOES 
Endereço: R NOSSA SENHORA APARECIDA 1490 SALA 02/ SETOR RAIZAL / 

ARAGUAINA / TO / 77826-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-:se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/10/2017 a 05/11/2017 

Certificação Número: 2017100704301597938031 

Informação obtida em 24/10/2017, às 11:42:17. 

A utilização deste Certificado para os ~ns previsto~ em Lei :st~ 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa. 
www.caixa.gov.br 

1 

.2 « 
.si 
5 

::& .. 

'!. z .n.l. 

https://WWW.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22121369&VARPessoa=22121369&VARUf:=TO&v... 1 

https://WWW.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22121369
www.caixa.gov.br
https:llwww.sifge.caixa.Qov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatrlz:22121369
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ 
COMARCA DE ARAGUAI~~ ESTADO 00 TOCANTINS ! 

REPÓau~FEÕERAnVA00 BAAStL 

CARTÓRIO DO 1Q OFíCIO DE NOTAS 

Pljd. 5l'afÁ; 8l~ <W'~ .Q/ÍÍ~ 
Notário 

:Rua 10 .deJaneiro)' 1131-Centro· Fone: (63) 3414-5287/Fax: (63) 341ts368 "e-maU cartoriolofício aragulÍna@hotmaíl.com 

Livro: .36-$ Fblhas: 139 TRASLADO ' 

Substàbeleci»;tepto de Pr.ocuraçáo que faz: RAIMUNDO 
PlNrO lJOTELHO naforma abaixo declarada.
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,:~~ S A I B A M t"dos quantos este público instrum~nto de 
S~bstaO~àl de Ptocuraçi\o b~atltevirem que, aos vinte e cinco dias do mês de 
outubrQ 40 ano de dois mil. e dezessete, (25/J.oI2'O"17), nesta cidade e comarca de Araguaína, 
ES,tàd.o do Tocantins, nesteSemço Notarial, co~pareceu como' Outorga:nt~ Substabelecente: 

~D() PINTO l!OTeL1!O, brasileiro, ,solteiro, maiçr e capaz, músiço, portador (la 
Cédula de, IdenuthJde 00. sob n.O 297.135 SSPffO e inscrito no CPFIMF sQb n.O 
~33.4'i1.3jlw'i2. resiqente e domiciliadO na Rua Nossa Senhora Apat;eeida, n.o" 1490, Setor' 
Rai~l, At:aguaína~TO; reconhecido OCItno o próprio pOI' mim,. J,..uzillany Karla da Silva e çl,lrl.ha, 
E~revente que esta sQb§creve, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou 

.	fé;, E 'aí;, peld Ol,ltorgante Substabeleeente, foi-me dito que por este público ipstrtunento 

substabelece, como de fato e na verdade substabelecidos os têm, ao MARCOS MIRJJNDA 
CA.MPOS,brasileito, solteiro, mmor e capaz, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. 
sob n.I>,821.5j~ SSp/tO ejnscrito no CPFfMF sob n,O 009.352,3$1-6(), residente e domiciliado 

na RUá Morrinhos, n.0 1744, Setor S\ll, Colinas do Tocantins-TO; TODOS.oS PODERES QUE 
LHE yOI CONFERIDO peJá pessoa jUrídica' LUANA ltODRIGp:ES BOTELHO NETO 
05341419197, através do,~ento P.úbliGO de P,rocnração lavrado Nestas Notas, no Livro n.O 
486-P, às fls. 144/146, em 31/1'0/1014, ,EXCETO A LETRA "Q"DO REFERIDO 
ItSS1RUMENIQ DIt t)tQqJRAÇÃO; PeJo Óutorgã.$:Substabeleqenté. fei-ince qÚ'o, ainda, 
qtÍe 'o orá. procurador substabelecido polh::rá usat de todos os poderes que ora lhe foram 
substabeIecido~>:ficando 0 presente fazendo parte integrapte daquele; sendo que ele, Outorgante 
S\,lbstabetecente, .resqrv~do'!'se, aind4, ,lOdos os dêmais poderes contidos no referido instrumento 
de 'Prl)c~ação. Ó prestotc'Snbstabélecimenro terá validade de 05 ( cinco) m.eses. Assim o . 
disse o. 0uJ;qrgante Subsi:áhetecentê, do quedou fé. A pedido lavrei-lhe o presente instrumento de 
Sub~tâb~lecimento.Par,~iâLdc Prôcur,açáo, o qual, depois de ,lido. e achado em tudo confortne 
ómorgou, aceita e assÍ1,U1, dispensando as testemunhas insttument:árias, nos terr:nos da Lei Federal 
n.o 6.952 de 06/11/81. Eu, {a.), Ly.zillany. J(arla da Silva, e Cunha, Escrev,epte, que a escrevi, 
éonfex-i, subscrevo, doú fé, e assino. Emolumentos: R$43.,65 + TFJ.: R$5;90 + FUhcivil: R~9,45 + 
ISS; "R$O,87 + lnforrnaççeS' Centrms: R$ I 1,90. Selo Pigifal de Fiscali 
li8.l81AM470249-VI3:K. Araguainá-TO. 25 de outubro de 2017. (,aaJ R,AlMuN 
BOTELHO, Outorgante. Luzillflhy Karla da Silva e Cunha, Escrevente.Nada '. -1 
em seguida, confere em túdo com o original, qual me reporto e dou fé.Eí','..........~'---'__ 
LuziliS:Uy Karll.\ da ~ilva, e ümlí&. 'Escrevente, trasladei, conferi, subscrevo, 

'enll?t1ISUtxfê raso. .' 
~ " 

http:TODOS.oS
http:n.I>,821.5j
http:�l,lrl.ha
mailto:aragul�na@hotma�l.com
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 

INEXIGIBILIDADE 006/2017 ADM 

Processo Administra'tivo 2856/2017 


JUSTIFICATIVA DO 

PREÇO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradarrO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com
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SECRETARIA lIUNlCIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO, lAZER ETURISMO 

JUSTIFICATIVA DO VALOR 

ASSUNTO: CONTRATAÇAo DA CANTORA AMANDA BORGES 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE L1CITAÇAo N° 006/2017 

PROCESSO: 2856/2017 

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública e 
definir sobre a validade da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do show artístico, foram 
apresentado notas fiscais de shows prestados em outras localidades neste corrente ano. Portanto, para a 
realização desta apresentação desta apresentação musical, de comum acordo com os artistas, ficou 
definido o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que a quantia encontra-se compativel com o 
interesse público. 

AlvoradaITO, 30 de outubro de 2017. 

de Setembro, slf) - centro -CEP 774800-000 -Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242lOOO1-22 



DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 


Do: Departamento de Contabilidade 

Para: Secretaria Municipal de Adm, Finan~< 

Em relação à ;;:'V.J,;I.'-'ll.O'V«V 

acerca da 
ARTISTICO 
realização 

04. LL.VVJ 

2000.pO.055 

Sendo para o momento . 

Finanças~~ Planejamento, 
. .çÃêi, DE SHOW 

1':
'o es~ífico para a 
, ,~ 

#}1" 

• ' .'.. :.. - • ~ ~~. ~"~"-" ~-, ~~ _~ ) -" ~ ",,-.;:,o,~,", ' .. ~~\~,,~~~~ji'~~ 'f~ ~~"f':J"+~~ OI' " , _ .' 

Rua 7 de BeteúlbiO. toO·· CfP 77.48fJalJO· Alvorada·TO . 
Fone: (63) 3353~2482 . . .. .. .., '" ...~".:':'\, 



DESPACHO 


o responsável técnico pela escrituração e demonstração contábil de execução Financeira e 
Orçamentária do Município de Alvorada, Estado do Tocantins. 

CERTIFICA 

Que revendo a Lei Orçamentária aprovada pela Cêmara de Vereadores deste Municipio, para 
vigência no exercício de 2017, verificou existir dotação consignada com saldo suficiente, de acordo 
com art. 14 da Lei 8.666/93, para cumprimento dos encargos decorrentes da contratação por 
Inexigibilidade 006/2017 de Shows Artfsticos. 

Setor de Contabilidade do Município de AlvoradaITO, 30 de outubro de 2017. 

Rua 7 de Setembro, sIn - ceRa -CEP 774800-000 - AlVOrada - TO 
Telefone: (63' 3353-2482 apJ:O1.800.242JOOO1-22 



SECRETARIA MUtiClPAl DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

DESPACHO 

o Secretário Municipal de Finanças do Municlpio de AlvoradaITO. no uso de suas atribuições legais 
ATESTA que existem recursos financeiros disponíveis para realizar a despesa decorrente da 
contratação por Inexigibilidade 00612017 de Shows Artísticos. 

Secretário Mu Planejamento 

Rua de Setemko, slo - Centro - CEP 774800-000 - Atvomda - TO 
Telefone: {53) 3353-2482 CNP.J: 01.800.24210001-22 



SECRETARIA MUNICIPAl DE 
CULTURA. DESPORTO, LAZER ETURISMO 

RAZÃo DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA AMANDA BORGES 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2017 

PROCESSO: 2856/2017 

A escolha desta Secretária para a Contratação Direta da CANTORA AMANDA BORGES, para 
realização de show musical nas festividades do aniversário da cidade, que se realizará do dia 09/11/2017 à 
11/11/2017, está fundamentada no artigo 25. inciso 111, da Lei Federal nQ 8.666/93, tendo em vista a 
consagração pela opinião pública e critica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, 
gozando de excelente conceito e aceitação popular. 

Não paira nenhuma dúvida que a CANTORA AMANDA BORGES, possui reputação, experiência e 
conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar aos 
munícipes de Alvorada e região. 

AlvoradaITO. 30 de outubro de 2017. 

,--_,..,,,.IEL _rU1.11I 

Secretário de Cultura. esporto. Lazer e Turismo 

Decreto 093/2017 


Rua de Setembro, sln - Centro - CEP 774800-000 - Atvomda - TO 
Telefone: {63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÓES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
MUNiCíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, E 
DE OUTRO COMO CONTRA TADA, LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. 

o MUNIC(PIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nO 01.800.242/0001-22, estabelecida na Rua 07 de Setembro, Quadra 
67, Lote 01, Centro, Alvorada - TO, CEP 77480-000, doravante nada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO P DE LIMA 
SEGUNDq: e, de outro lado a Empresa LUANA RODRIGUES BO E/, PLA Y 
PRODUÇOES, pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua 
sala 02, n° 1490, bairro Setor Raizal, Cidade: inc.I"'ritJ:2 

21.261.911/0001-42, doravante denominada 
pelo Sr Marcos Miranda Campos, brasileiro, uniao "'c.'~~\","1 

.~ nO 009.352.341-60, têm justo e contratado o que segue: 

1.1,0 presente contrato fundamenta-se no art. 25, 

1993 e alterações posteriores, conforme me!nulcã 

Inexigibilidade nO XXXXl2017 ADM e 

n° XXXXl2017. 


2.1 O objeto do presente 
cantora sertanaja .HIV;I.HI'IUAII 

qualificação acima, 

, de 21 de junho de 
ao n°. XXXXl2017, 
de procedimento ticitat6rio 

1 

2: 
'li( 

.2 
c 
::J
:!to
.Z 

!.!i 
Q. u... 

os serviços em perfeita harmonia e concordância com 
com especial observância dos termos do art. 25, 

de 1993 e alterações posteriores. 

da presente avença. 

:ln/:.nrlin sempre a legislaçao vigente aplicável à espécie. 

conClICI:;es contratuais, os acréscimos ou supressões de serviços que se 
até os limites previstos no art 65, § 1° da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos 

valores, tendo base o valor inicial do contrato, mediante celebraçao de termo aditivo, 
sempre precedido de justificativa técnica por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE: 

4.1 Efetuar os pagamentos, conforme discriminado na Cláusula SexUi com entrada das notas 
fiscaislfaturas na Secretaria Municipal de Administraçao, Finanças e Planejamento da Prefeitura, 
ap6s as mesmas serem conferidas e atestadas pela Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo. 

4.2 Os procedimentos relativos ao Camarim serao de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Rua 7 de Setembro. S/O:  Centro - CEP 774800-000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 



cLAUSULA QUINTA - DO PRAZO/PRORROGACÃO: 

5.1 A prestação do serviço será realizada no dia 11/11/2017. 

5.2 O show/apresentação terá sua duração mfnima de 02h20min, podendo se estender a critério 
da Banda, ou conforme acordo prévio com a Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, 
sem ônus a mais para a CONTRATANTE. 

5.3 A CONTRATADA será facultado pedir a prorrogaçêo do prazo, somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes elementos: 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber a CONTRATANTE; 

b) Ordem escrita do titular da CONTRATANTE, para 
serviços de interesse da Administração. 

6.1 Pelos serviços contratados e efetivamente 
CONTRATADO o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
valores serão pagos mediante apresentação de nota 
Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo e 
legalmente estabelecidos. 

6.1.1 Conta para depósito: Banco do Brasil - Agên nte: 40429-2 - Luana 
Rodrigues Botelho Neto. 

6.1.3 A multa que se 
o motivo que impede 
se entender que for 

será aplicada, se a CONTRATADA não justificar 
somente será acatado pela CONTRATANTE 

os preços contratados incluem todos os custos diretos e 

irreajustáveis pelo período do contrato. 

apresentaçêo de prova de regularidade de débitos relativos aos 
da União; Débitos Estaduais; Débitos Municipal, Prova de 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
Trabalhistas - CNDT. 

7.1 Fica designado o servidor Daniel Miranda Barbosa, Secretário Municipal Cultura, Desporto, 
Lazer e Turismo, telefone: (63) 3353-2482/98124-6341, para fiscalizar a execuçêo do serviço 
oriundo deste contrato. 

cLAUSULA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 0010.0003.04.122.0052.2005, elemento de despesa 3.3.90.39/6, 0010.00.000 
Recursos Próprios. 

8.2 Os recursos financeiros para custear a execução dos serviços, são oriundos do tesouro 
municipal. 

7 de Setembro, s/n - Centro - CEP 774800-000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNP.J: 01.800.24210001-22 



cLÁUSULA NONA - PENALIDADES: 

9.1 Sem prejufzo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Multa destacada no subitem 6.1.1 peja inexecução total do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor correspondente à parte contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) 	 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Município de Alvorada, pelo prazo que for fixado pela Administração, em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

d) 	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, considerando, para tanto, reincidências sua natureza e 
gravidade. O ato de declaração de inidoneidade Prefeitura 
Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do 

9.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro 
ou, não sendo possível deverão ser recolhidas pelo 
contados da intimação, sob pena de inscrição na Olvida 

9.3 A aplicação das multas independerá de qualquer 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que 

9.4 As multas e penalidades serão aplicadas sem o~ penais cabíveis, 
ou de processo administrativo. 

9.5 A CONTRATADA será r-ialntifi,r-<=Iri<=l 

(dez) dias úteis para, se desejar, 

pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
Serviço Público. 

10.2 A critério caberá a rescisão do contrato independentemente de 
interpelação ocorrer falência e/ou concordata da CONTRATADA 
ou ainda 

de suas obrigações contratuais; 
ou em parte, os serviços, sem prévia autorização da 

CO 
item I desta cláusula, à CONTRATANTE caberá receber o valor 

rescisão por um dos incisos elencados no item 10.2, a 
responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRIBUTOS E SEGUROS: 

11.1É da inteira responsabilidade da CONTRATADA o ônus tributário e encargos resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da legislação trabalhista e da Previdência Social. 

11.2Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização a CONTRATADA por encargos 
resultantes da legislação trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contratos entre a mesma 
e seus empregados. 

11.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal e de seu equipamento. 

7 de Setembro. eln- - Centro - CEP 774800-000 -.AlVorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242JOOO1-22 



cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 

12.1 As partes elegem o foro de AlvoradaITO, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do presente 
instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS: 

13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 

13.2 Fica expressamente vedada a vinculaçêo deste Contrato em operação de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha assumir. 

E por estarem de acordo, assinam este contrato 
conteúdo, os Representantes das partes, na presença de duas testemun 

GABINETE DA PREFEITURA 
Estado do Tocantins, aos XX dias do mês de XXXXXXX 

RA MUNICIPAL DE BOTELHO NETO

PAULO ANTONIO DE LIMA nO 21.261.911/0001-42 


CONTRATANTE 
 CONTRATADA 

NOME: _________________________ 

CPF: __,__,__-_ 

Rua 7 de setembro, alp. - centro -CEP 774800-000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01..800.24210001.22 



NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 


Eu, PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO, 
Prefeito de AlvoradafTO; 

Nomeio, o servidor DANIEL MIRANDA BARBOSA a ser o FISCAL DO CON"rRATO, 

referente à INEXIGIBILIDADE nO 006/2017 - ADM da CONTRATAÇÃO DA CANTORA AMANDA 

BORGES, neste município. 

Dado e passado firmo e assino. 

Alvorada! TO, 30 de outubro de 2017. 

PAULO~NDO 

PREFEITO 

Recebido: 

Nome(7)gdltfII!raJ1@r ~.fq 
CPF: ~c. tJ23. &3.1 - so 
Data: 30/.JoIZO.l~ 

Rua 7 de Setembro, si.... centro.CEP 774800..000 -AIvomda - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.242JOOO1-22 




ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

INEXIGIBILIDADE 006/2017 ADM 

Processo Administrativo 2856/2017 


I' 

PARECER JURIDICO 


Endereço: Rua 07 de Setembro. s/n, Centro, CEP 77480-000, AlvoradalTO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmaiLcom 




SECRETARIA MUNIOPAL DE 
CULTURA, DESPORTO, lAZER ETURISMO 

1 
'\1\
~1O 

0:E.ZDESPACHO 'i .. 
0..1&. 

DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

PARA: DEPARTAMENTO JURíDICO 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE N° 006/2017 ADM 

PROCESSO: 2856/2017 

MENSAGEM 

Dar parecer quanto ao procedimento em pauta. 

Atenciosamente. 

AlvoradafTO, 30 de outubro de 2017. 

DA RBOSA 

Secretário de Cultura, esporto, Lazer e Turismo 


Decreto 093/2017 


Rua 7 de setembrO, si..- Centro • CEP 774800..000 -AlVorada· TO 
Telefone: (&3) 3353-2482 CHPJ: 01.800.24210001..22 



PARECER JURíDICO 

Processo Administrativo: 2856/2017 
Inexigibilidade de Licitação n2 006/2017 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 
POR CANTORA SERTANEJA DURANTE A FESTA PARA 
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICrPIO DE 
ALVORADA/TO. PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI Nº 
8.666/93. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE 
DE CONTRATAÇÃO. 

1. DOS FATOS 

Consulta-nos, acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de 

licitação da cantora sertaneja Amanda Borges, através de empresário exclusivo (LUANA 

RODRIGUES BOTELHO NETO - ME!), para realizar show na festa de aniversário da cidade, no 

dia 11 de novembro de 2017. 

Anexa à consulta a proposta da empresa, com respectivo portfólio da Cantora 

Sertaneja, carta de exclusividade e demais documentos necessários à instrução deste 

Processo Administrativo. 

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o parecer jurídico 

que se segue. 

2. DOS FUNDAMENTOS JURíDICOS 

Inicialmente, cabe destacar que a festa de aniversário da cidade, realizada nos dias 

09 a 11 de novembro de 2017 é um evento cultural, tradicional, de interesse público 

relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas e culturais, 

com flagrantes benefícios para o município e toda sua população. 

Demais disso, a própria Constituição Federal Impõe ao Estado o dever de promover a 

cultura - essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no 

mínimo para o lazer. 



Indiscutívet portanto, a possibilidade da festa para a comemoração do aniversário da __ 

cidade s.er custeada com recursos públicos. 1 
N ' ~.~o que concerne a contratação pretendida, cabe à Lei Federal n2 8.666/93 fl" 

.~ ti) 
disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações públicas, definindo os casos e ~ Z 

situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos, bem como definindo as 1;. 
execuções a esta regra, em que é possível a contratação direta sem licitação. 

Assim é que dispõe o art. 22 da Lei 8.666/93 sobre o assunto: 

"Art. 2º - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões e locações da Administração Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei." 

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua 

vez, segundo se depreende da leitura do art. 22 da Lei 8.666/93, é a exceção, respeitadas as 

hipóteses previstas em lei. 

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666/93, estão dispostas nos art. 

17 (incisos I e li), 24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a 111). As hipóteses previstas no art. 17, 

incisos I e li, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contratação direta 

sem procedimento Iicitatório é dispensado por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a 

XXXI apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de 

situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento 

licitatório. 

O art. 25, caput e incisos I a 111, por sua vez, representam as hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório 

não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o 

tema: 

11Art. 252 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
I para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se 

~.309$ui. b 19&q. Rua02. Q.J.23. Lote 01. Sobrado04 
CEP·77.o1s..sn..f'Iarto DlnnurSut PaJmu/TO 

Fone: 9JJ434..9093 



111 ~~f~STINO 


realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes; 


11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 


111 - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
(...) 
§ 22 na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública, o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis." 

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de 

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso 111, ou seja, para contratação de profissional de 

qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em 

determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o 

critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensina Marçal Justen 

Filho: 

A atividade artística consiste em uma emanação direta da 
personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é 
impossível verificar-se a identidade de atuações. ( ... ) Há casos 
em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho 
artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o 
melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os 
préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. 
Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de licitação, 
eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será 
impossível identificar um ângulo único e determinado para 
diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a 
caracterização da inviabilidade de competição. 



I~~fM!.STINO 


A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida a 

hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, 111, da Lei 8.666/93. 

São eles: 

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos; 

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

'c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo; 

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artistas do meio 

musical para realização de shows durante a festa de aniversário da cidade, nos dias 09 a 11 

de novembro do ano em curso. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para 

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio 

artístico. 

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento 

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas pretendidos pela Administração 

para realização de shows durante a festa de aniversário da cidade, nos dias 09 a 11 de 

novembro do ano em curso. 

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico consagrados 

pela opinião pública. 

Essa consagração perante a opinião pública contribuirá significativamente para o 

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, animação e apelo cultural, 

constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas pretendidos. 

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do 

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na 

legislação. 

A contratação dos referidos artistas, por sua vez, se autorizada, será realizada através 

de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelos próprios artistas, conforme cartas de 

exclusividade constantes nos autos desse processo. 

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de 

exclusividade de representação dos referidos artistas decorre da escolha dos próprios 

artistas, fato, aliás, comum no meio artístico musical. t que neste meio, é flagrante a 

impossibilidade de comparecimento dos artistas nesta fase de contratação, sob pena de não 

Q,d-309501.. Rua19 Esq. lua02. QJ.23. Lote01. Sobrado 04 
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Verifica-se, ainda, a regularidade da carta de exclusividade. Desta forma, também 

conseguir cumprir os diversos compromissos que assume perante terceiros, com inúmeros 

shows em diversas localidades. 

está atendido este último requisito para a contratação direta nos termos do art. 25, 111, da Lei 

de Licitações. 

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, 111, da 

Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade. 

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado se 

considerarmos a qualidade e consagração dos artistas sob comento, dentre outros 

elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços desta natureza. 

Sendo assim, diante da documentação acostada, resta comprovada a hipótese de 

inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com a Cantora Sertaneja Amanda 

Borges através do empresário LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl na festa de 

aniversário da cidade. 

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do procedimento 

a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se vislumbra. 

O art. 26 da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte: 

"Art. 262 As dispensas previstas nos §§ 2" e 4° do art. 17 e nos 
incisos 111 a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8, 
deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, condição para eficácia dos atos." 

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à 

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o 

ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de cinco dias. 

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a r. empresa, 

contrato este que não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do art. 

61 da lei 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de 

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito deve ter sido pUblicada., 

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo de 

inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os seguintes 

Q.d. 309$ulRu19 &q. ..02. QJ. ll. lote01. Sobmdo04 
(fP-17.015--sn .. l'Iano DinmH'Sut ,odma/TO 
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documentos: a) ofício da autoridade solicitante da contratação; b) documentos que instruem 

a solicitação; c) indicação da existência dotação orçamentária; d) autorização para abertura 

de processo administrativo; e) parecer jurídico acatando a hipótese de inexigibilidade; f) ato 

do Prefeito Municipal ratificação a inexigibilidade; g) publicação do termo de inexigibilidade 

na imprensa oficial; e h) contrato firmado com o particular. 

Éo nosso parecer. 

S. M. J. 

Alvorada/TO, 30 de outubro de 2017. 

Neuza Faustino Inácio de Oliveira 

OAB/TO 7.236 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 

INEXIGIBILIDADE 006/2017 ADM 

Processo Administrativo 2856/2017 


PARECER DA 

CONTROLADORIA 


Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP 77480-000, AlvoradafTO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmaíLcom 




SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO, LAZER ETURISMO 

1
<111( 

.2 \'rDESPACHO §~S .. 
,..;2e .

DA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO a.l 
PARA: CONTROLADORIA 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE N° 006/2017 ADM 

PROCESSO: 2856/2017 

MENSAGEM 

Dar parecer quanto ao procedimento em pauta. 

Atenciosamente. 

AlvoradarrO, 30 de outubro de 2017. 

Secretário de Cultura, lazer e Turismo 

Decreto 093/2017 


Rua de Setembro., sm-ceatro • cep 174800-000 - AIvoRJda • TO 
Telefone: (63) 3353--2482 CNPJ: 01.800.242lOOO1-22 



REFEITURA

,LVO DA 
MUNICIPAL 

DEUS ACIMA DE TUDO - AIJM~: 20., 7/2020 
ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORDA 


DA: ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 
PARA: GABINETE PREFEITO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 285612017 
PROCESSO lNEXIGffiILIDADE N°. 00612017ADM 
OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO JUNTO À EMPRESA LUANA 
RODRIGUES BOTELHO NETO-MEI CNPJ nO. 21.261.911/0001-42, PARA APRESENTAÇÃO 
ARTISTICA DA CANTORA SERTANEJA "AMANDA BORGES" EVENTO DE COMEMORAÇÃO 
DO ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE ALVORADA TOCANTINS. 

DESPACHO DISPENSAlINEXIGffiILIDADE 

1. ANALISE LEGAL 

O procedimento transcorreu de acordo com as normas legais, particularmente a Lei Federal nO 

8.666/93, art. 25, caput, portanto é inexigível a licitação. 

São partes integrantes do processo ora em análise documentação provadas à exclusividade da 

Empresa LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO-MEl CNPJ nO. 21.261.911/0001-42, Carta de 

Exclusividade para vendas de Shows da Cantora sertaneja "AMANDA BORGES", Certidões Fiscais, 

Notas Fiscais de Justificativas do Preço, Declaração de Dotação Orçamentária, Declaração de 

Disponibilidade Financeira e Parecer Jurídico. 

2. CONCLUSÃO 

Diante do exposto concluem-se pelo parecer Favorável pela Dispensa de Inexigibilidade, 

para contratação da Cantora sertaneja "AMANDA BORGES", portanto que seja emitido o 

decreto de Inexigibilidade pelo Prefeito Municipal e dada continuidade as demais etapas do 

processo licitatório descrito acima. 



É a análise 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos. 

AlvoradaffO, 30 de Outubro de 2017. 

Paulo Mikoczak h 
~#Z

4'/)'
~.s>;4."", 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 

INEXIGIBILIDADE 006/2017 ADM 

Processo Administrativo 2856/2017 


DECRETO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n. Centro. CEP 77480-000. AlvoradarrO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradaCpl@gmail.com 
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DECRETO N2. 176, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

DECLARA INEXIGIBILIDADE DE PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 80, 111, da Lei Orgânica e tendo em vista o que dispõe na Lei 
Federal n2 8.666/93 

CONSIDERANDO, a solicitação da Sec . aria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo para contratação da Cantora ";ia Amanda Borges para a apresentação 
artística durante o evento de comemoraçãQ iversário da cidade de Alvorada/TO no dia 
11 de novembro de 2017;. 

CONSIDERANDO, a i!V:lllq~~:i fo(muJ~}Ja pela artista que concede 
, ,'ot "<,' 

a 
da'::".Çantora SertanejaAmanda Borges 

o n2,ll.261:.911jOOOl-42; 

e ~isp"ije sobre'é3 R.9,~sibilidade de 
inexigibilid ~·!t"fe~nl·nTIC:~Mn::l1 de qualquer'~setor artístico, 

diretamen, .1<"."'1'.....,""...... e qu~ consagradct"pela crítica 
especializa parecer jurídiCO,' ,e:>,<pedido pela 

Art. 12 É inexigível~ " to,~ic;jt,~t'r-to. para."a çontratação da empresa LUANA 
i ~'I,;i~,::i"j,:;:~ t·"" ~ 

,,~g~>'P:~'21.261~~l/.QOOl-42, com sede 
:J;'"'t.-~~; 't:.~ "" ;" 

na Rua Nossa senh~; - "t~i~,,~~}?~,,) < l~.~SJS~~or .vAraguaína/TO, para a 
:;- :i)<"'J!"b ';r"i "'", V:~':~._'o 

apresentação artística dÚ{ârl'te/~-9''t\y,en\d~!:te; cPql'ei!tOJaçãel do. aniversário da cidade de 
_jf." ",'. 

Alvorada/TO no dia 11 de novembro de 2017. 

~rt·~ ~I '.~ ya e~~v~r fª1~1~~' P~p~ic~~Sã,21
Art.~~"!ogam':~e as dfsP(~siç~j! em~ond~"rio~" tJ",,' i"', 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS, 30 

DE OUTUBRO DE 2017. 

PAULO ~:Ffin~rr 
Prefeito Municipal 

• • ~ '~" • L"'"" '" ",. '" • " ' -t*i.~~~~''!1''f~F "#''''~~ _. v 

Rua 7 de Setembro. 109 - CfP 71.480·00· ArvDrada-f(} . .' 
Fene: . •53} 3~~3-2482 
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< • 

Certific~ara os u~,,,..'-~., t1.6; de 30 de outub{D de 2017, que 
;f"~ 

1I0ECLARA It«EXIGlBIU ,lICIT~!4RIO E DÁ OUTRAS 
'<~i''t: \~, 


~ .'. -" i 


PROVIOEN_t',:foi pu
1':' ':: 

Municipal, ~ 

,30 de,o,utubro de 2017. 

i., ~.,. .-f.t.-T; 

'~~.},r~~; 

• " ' " ": ~ ~ __ ~ ~;'"~~e~::' '" , !'5" ". '" ,~~>~-'~ '\ _- ";1~ ... ~, ..i "f'I<!} r 

Rua 7 de Setembro 100· CEP 17.48!J·Qn - Alt<orada-TO . . 
Fone; 63; 3353-2482 . . .. ~"' .:-"\ . 



IIIJ __iI PREFEITURA MUNICIPAL DE 


DESPACHO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO, AUTORIZA, a celebração da contratação por 
inexigibilidade, para CONTRATAÇÃO DA CANTORA AMANDA BORGES visando as festividades 
relativas ao aniversário da cidade, conforme consta na relação inclusa a este certame, de acordo 
com as disposições estabelecidas pela legislação em vigor, especial a Lei n° 8.666/93 de 21 de 
junho de 1.993 e suas alterações posteriores. 

AlvoradaITO, 30 de outubro de 2017. 

Rua 7 de Setembro, slr. - centro. CEP 774800.-000 -.A1VoRIda • TO 

Telefone: (63) 3353--2482 CRPJ: 01.800.242JOOO1-22 




ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 

INEXIGIBILIDADE 006/2017 ADM 
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CONTRATO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 
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Gmail 	 Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmail.com> 

CONTRATO DA GAROTA BANDIDA E AMANDA BORGES 
2 mensagens 

Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmai\.com> 30 de outubro de 201712:42 
Para: marcoscolinas@hotmail.com 

Bom dia, Marcos Miranda! 

Segue em anexo os Contratos referente a contratação da Banda Garota Bandida e Amanda Borges, para cantar nas 

festividades referente ao aniversário da cidade de A1voradafTO. nos dias 10 e 11/11/2017. Portanto, solicito que volva-me o 

referido contrato devidamente assinado via SEDEX e o mesmo também escaneado como resposta a este e-mail. 


Atenciosamente, 

Karoliny Freitas Silva 
Prefeitura Municipal de Alvorada - TO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
(63) 3353-2482 - Ramal 210 

2 anexos 

fj 07 CONTRATO - AMANDA BORGES.pdf 

223K 


~	 07 CONTRATO - GAROTA BANDIDA.pdf 

224K 


MARCOS MIRANDA <marcoscolinas@hotmail.com> 
Para: Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmall.com> 

Boa tarde. RECEBIDO O EMAIL 

Enviado do Outlook 

30 de outubro de 2017 14:45 

De: Karoliny Freitas <prefeituraalvoradacpl@gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 30 de outubro de 201712:42:13 

Para: marcoscolinas@hotmail.com 
Assunto: CONTRATO DA GAROTA BANDIDA E AMANDA BORGES 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

mailto:marcoscolinas@hotmail.com
mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com
mailto:prefeituraalvoradacpl@gmall.com
mailto:marcoscolinas@hotmail.com
mailto:marcoscolinas@hotmail.com
http:prefeituraalvoradacpl@gmai\.com
mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


CONTRA TO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÓES 

SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRA TANTE, O 
MUNiCíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, E 

DE OUTRO COMO CONTRA TADA, LUANA RODRIGUES 

BOTELHO NETO - MEl. 

o MUNiCíPIO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nO 01.800.242/0001-22, estabelecida na Rua 07 de Setembro, Quadra 
67, Lote 01, Centro, Alvorada - TO, CEP 77480-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu PREFEITO PAULO ANTONIO DE LIMA 
SEGUNDO; e, de outro lado a Empresa LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl. PLA Y 
PRODUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Nossa Senhora da Aparecida, 
sala 02, n° 1490, bairro Setor Raizal, Cidade: AragualnarrO, inscrita no CNPJ sob o nO 
21.261.911/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado legalmente 
pelo Sr Marcos Miranda Campos, brasileiro, união estável, promotor de eventos, portador do CPF 
nO 009.352.341-60, têm justo e contratado o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1 O presente contrato fundamenta-se no art. 25, inciso 111, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, conforme documentação acostada ao processo n°. 2856/2017, 
Inexigibilidade nQ 00612017 ADM e Decreto de inexigibilidade de procedimento licitatório n° 
176/2017. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO: 

2.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços para apresentação musical da 
cantora sertanaja AMANDA BORGES, consagrada pela opinião pública regional, conforme 
qualificação acima, para o evento ANIVERSÁRIO DA CIDADE. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACÕES DA CONTRA TADA: 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com 
as normas adotadas pela CONTRATANTE, com especial observância dos termos do art. 25, 
inciso 111, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

3.2 Assumir as despesas decorrentes da presente avença. 

3.3 Manter o contrato observando sempre a legislação vigente aplicável à espécie. 

3.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de serviços que se 
fizerem necessários, até os limites previstos no art 65, § 1° da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos 
valores, tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de termo aditivo, 
sempre precedido de justificativa técnica por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 Efetuar os pagamentos, conforme discriminado na Cláusula Sexta com entrada das notas 
fiscais/faturas na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento da Prefeitura, 
após as mesmas serem conferidas e atestadas pela Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e 
Turismo. 

4.2 Os procedimentos relativos ao Camarim serão de responsabilidade da CONTRATANT~ 

7 de Setembro, sIn - CentJQ - CEP 774800-000 - AIYoRKIa - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNP.J: 01.8Q0.242lOOO1-22 
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cLAUSULA QUINTA - DO PRAZO/PRORROGA CÃO: 

5.1 A prestação do serviço será realizada no dia 11/11/2017. 

5.2 O show/apresentação terá sua duração mínima de 02h20min, podendo se estender a critério 
da Banda, ou conforme acordo prévio com a Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, 
sem ônus a mais para a CONTRATANTE; 

5.3 A CONTRATADA será facultado pedir a prorrogação do prazo, somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes elementos: 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber a CONTRATANTE; 

b) Ordem escrita do titular da CONTRATANTE, para restringir, ou paralisar os 
serviços de interesse da Administração. 

cLAUSULA SEXTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 Pelos serviços contratados e efetivamente executados, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo 100% no dia 10/11/2017. Os 
valores serão pagos mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Desporto, lazer e Turismo e não estão livres da incidência dos tributos 
legalmente estabelecidos. 

6.1.1 Conta para depósito: Banco do Brasil - Agência: 4364-8 - Conta Corrente: 40429-2 - Luana 
Rodrigues Botelho Neto. 

6.1.2 Se acaso houver descumprimento pela parte da CONTRATADA e esta não realizar os serviços 
contratados, os valores pagos pela CONTRATANTE deverão ser restituídos imediatamente até o 
quinto dia útil após a data contratada para a realização do serviço, qual seja 13 de novembro de 
2017, sob pena de multa no valor de 5% (élnco por cento) pela inexecução total do contrato. 

6.1.3 A multa que se refere o subltem 6.1.1 somente será aplicada, se a CONTRATADA não justificar 
o motivo que impede a prestação dos serviços, o qual somente será acatado pela CONTRATANTE 
se entender que for caso fortuito ou força maior. 

6.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução dos serviços. 

6.3 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período do contrato. 

6.4 É condição para o pagamento apresentação de prova de regularidade de débitos relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débitos Municipal, Prova de 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo.de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

cLAUSULA SÉTIMA - FISCAUZACÃO DO CONTRATO: 

7.1 Fica designado o servidor Daniel Miranda Barbosa, Secretário Municipal Cultura, Desporto, 
Lazer e Turismo, telefone: (63) 3353-2482/98124-6341, para fiscalizar a execução do serviço 
oriundo deste contrato. 

cLÁUSULA OITAVA - DOTACÁO ORCAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 0010.0003.04.122.0052.2005, elemento de despesa 3.3.90.39/6, 0010.00.000 
Recursos Próprios. 

8.2 Os recursos financeiros para custear a execução dos serviços, são oriundos do tesouro 
municipal. 

Rua 7 de Setembr'o. &In - Centro - CEP 774800-000 - Alvorada - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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CLAUSULA NONA - PENALIDADES: 

9.1 Sem prejulzo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Multa destacada no subitem 6.1.1 pela inexecução total do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor correspondente à parte contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) 	 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Município de Alvorada, pelo prazo que for fixado pela Administração. em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

d) 	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas. sua natureza e 
gravidade. O ato de deClaração de inidoneidade será proferido pela Prefeitura 
Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido pela CONTRATANTE 
ou. não sendo possível deverão ser recolhidas pelo CONTRATADO em até 30 (tinta) dias, 
contados da intimação. sob pena de inscrição na Dívida Ativa para cobrança judicial. 

9.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

9.4 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejufzo das sanções cíveis ou penais cabiveis, 
ou de processo administrativo. 

9.5 A CONTRATADA será cientificada, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 
(dez) dias úteis para. se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

cLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DO CONTRA TO: 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, 
mas sempre atendida à conveniência administrativa do Serviço Público. 

10.2 A critério da CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial. quando ocorrer falência elou concordata da CONTRATADA 
ou ainda quando este: 

I - Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
11- Transferir. no todo ou em parte, os serviços. sem prévia autorização da 

CONTRATANTE. 
111- Na hipótese do item I desta cláusula, à CONTRATANTE caberá receber o valor 

dos serviços já executados. 
IV- Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencados no item 10.2, a 

CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou 
judicialmente. 

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRIBUTOS E SEGUROS: 

11.11:: da inteira responsabilidade da CONTRATADA o ônus tributário e encargos resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da legislação trabalhista e da Previdência Social. 

11.2Em caso algum. a CONTRATANTE pagará indenizaçao a CONTRATADA por encargos 
resultantes da legislação trabalhista e da Previdência Social. oriundos de contratos entre a mesma 
e seus empregados. 

11.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal e de seu equipamento. 

Rua 7 de Setembro, s/o - centro - CEP 774800-000 - AlVOrada - TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242JOOO1-22 


3 



cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 

12.1 As partes elegem o foro de AlvoradarrO, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do presente 
instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS: 

13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 

13.2 Fica expressamente vedada a vinculaçao deste Contrato em operaçao de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha assumir. 

E por estarem de acordo, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual 
conteúdo, os Representantes das partes, na presença de duas testemunhas. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA, 
Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de outubro de 2017. 

NOME: 
C7 
~~fa./6J/~ 

CPF: O"J3 .s:22L.~-J2U 

Raa 7 de si.. - Centro - CEP 774800-000 - AIYon2da - TO 

TeJefone: (63'3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

21.261.911/0001-42 LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl PLAY PRODUÇOES 

UNIDADE: 0003 GABINETE DO PREFEITO 
FUNÇÃO: 04 Administração 
SUB-FUNÇÃO: 122 Administração geral 
PROGRAMA: 0052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERViÇO AO MUNIClplO 
PROJ/ATIV: 2005 Manutenção do gabinete do Prefeito 
NAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SUB-ELEMENTO: 23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

TIPO DE EMPENHO 


ORDINARIO 


BANCO CONTA 


Fonte de ReCUnlo: 

0010.00.000 Recursos Próprios 

TOTAL DE DESCONTOS 

PAULO A. L. SEGUNDO 
PREFEITO EMITENTE 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

102.500,00 

SALDO POSTERIOR 

52.500,00 

EMPENHO DA DESPESA COM CONTRATAÇAO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALIZAÇAO DE SHOWS ARTISTICO ( 
AMANDA BORGES ). NA COMEMORAÇAO DE 54° ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADA-TO. CUJA COMEMORAÇAO SERA 
REALIZADA NOS DIAS 09/11/2017 à 11/11/2017. CONTRATO N° 006/2017. CONFORME DOCUMENTAÇAO EM ANEXO. 

EMPENHO ORDINARIO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIVEL 

CHEQUE 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 

CINQUENTA MIL REAIS I I / / I / I I / / / / I / I / I / I / I / 1 1 / 1 / 1 / I 1 1 I 1 I I 1 I 1 / I I 1 I I I 1 1 I 1 1 1 I 1 1 / I I I I I I I 
11/1//1/111/11//1//11111/111/1/1111/1111111/1///1/1//1/1//1/1/111////1/1//11 
111/11//111111/1111111111/11111111111111111111111111111111111111111111111111 

AUTENTICAÇÃOESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

0.00 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. Página 1/1 

RA MUNICIPAL DE ARAGUAINA 


NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERViÇO -NFE-s 


CARTA DE CORREÇÃO - Anexada em: 10/1112017 


SE{~RE:TARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Número do RPS I....·.,~~,.~ da nota 

183 

Data da emissão da nota 

10/111201714:52:18 

Data do fato gerador 

10/1112017 14:52:18 

ICtll11rlD de verificação 

PGTOMBCWO 

Inscrição estadual: 

Nome fantasia: PLAY PRODUÇOES 

Nome/Razão social: LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO 

CPF/CNPJ: 21.261.911/0001-42 Inscrição municipal: 

Endereço: R NOSSA SENHORA APARECIDA Número: 1490 Bairro: Setor Raizal CEP: 77826-530 

Complemento: SALA 02 

Município: Araguaina UF:TO 
E-mail: Sita: 

Telefone: 

Nome fantasia: 

Nome/Razão social: MUNIClplO DE ALVORADA ESTADO DO TOCANTINS 

Inscrição municipal: Inscrição estadual: 

Complemento: 

Munlclpio: Alvorada UF:TO 
E-mail: Telefone: Celular: 

DISCRIMINA ÃO DOS SERVI OS 

Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS 

PRESTAÇÃO DE SERViço PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 
DA CANTORA SERTANEJA AMANDA BORGES. 
CONSAGRADA PELA OPINIÃO PUBLICA REGIONAL, 
CONFORME QUALIFICAÇÃO ACIMA PARA O EVENTO 

50.000.0000 1.()0.00, 50.000.0000 50.000.00xO.00 = 0.00 

ANIVERSARIO DA CIDADE. CONFORME O CONTRATO 
285612017. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

Àvista 50.000,00 

RETEN OES FEDERAIS 

PISIPASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções 

R$ 0.00 R$O,OO R$O,OO R$O.OO R$O.OO R$O,OO 

Valor bruto =R$ 50.000,00 Valor líquido. R$ 50.000,00 Crédito tributário =R$ 0,00 

Códigos dos serviços: 
12.13 - Produção. mediante ou sem encomenda prévia, de eventos. espetáculos. entrevistas. shows, ballet, danças, desfiles, bailes. teatros, óperas, 
concertos, recitais, festivais e congêneres. 

[)esc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$) Valor ISS(R$) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) 

0,00 0,00 50.000,00 0,000,00 

TRIBUTA ÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no municrpio 

Situação tributária do ISSQN: Normal 

Local da prestação do serviço: Araguaína 

OUTRAS INFORMA ÕES 
Esta NF8-e foi emitida com respaldO na LEI COMPLEMENTAR 017, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. 

restador de serviços optante pelo Simples Nacional MEl, o mesmo não poderá sofrer retenção de ISSON 
ituação desta NF8-e: Normal 

alor aproximado do tributo federal - R$ 6.725,00 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%). municipal - R$ 2.500.00 (5,00%) , com base na 
Lei 12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT 

Verificar autenticidade 

http:2.500.00


DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

21.261.911/0001-42 LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO· MEl PLAV PRODUÇOES 
DOTAçAO 

SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 0003 GABINETE DO PREFEITO 
0,00FUNÇÃO: 04 Administração 


SUB-FUNÇÃO: 122 Administração geral 

PROGRAMA: 0052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇO AO MUNIC(PIO 
PROJ/ATIV: 2005 Manutenção do gabinete do Prefeito 


SALDO POSTERIOR
NAT. DESPESA: 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SUB-ELEMENTO: 23 FESTNlDADES E HOMENAGENS 
 0,00 

Histórico 

L/QUIDAÇAO DA NOTA FISCAL N° 183 DA DESPESA COM CONTRATAÇAO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REAL/ZAÇAO 
DE SHOWS ARTISTICO (AMANDA BORGES ), NA COMEMORAÇAO DE 54° ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADA-TO. CUJA 
COMEMORAÇAO SERA REALIZADA NOS DIAS 09/1112017 à 11/1112017. CONTRATO N° 00612017. CONFORME DOCUMENTAÇAO EM 
ANEXO. 

Declato que os produtos alou serviços foram entregues alou executados. 

RESPONSAVEL PELA LIQUIDACAO: GILLIARD BORGES FONSECA 

NFe 183 DE 10/1112017 NO VALOR DE 50.000,00 CHAVE PGTOMBCWO 


TIPO DE EMPENHO MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIVELORDINARIO 

BANCO CONTA CHEQUE 

Fonte de Recurao: 

0010.00.000 Recursos Próprios 

DAS AUTORIDADES TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

VALOR LlaUlDO POR EXTENSO 

CINQUENTA MIL REAIS I I / I I I / / / I / / / / I / I / 1 I I / / / / / I / / / / / I 1 I I I / I I / I 1 1 1 I 1 I 1 I / I / I / / I / / / / / / 
1//1/////1/1/////1//111/1///11//////111111/1/11111111111/111111111111/1/111/ 
1///11/111/11111/111111/11111111111/11/11//111/111//11/111111111///11/111/1/ 

ESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 

EMITENTE 



10/1112017 	 Banco do Brasil 

1F = 

A33D101613220231016 
10/11/201716:20:04 

T;ansferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome PMA PAGAMENTOS DIVERSOS 

Agência 1303-X 

Conta corrente 19586-3 

Creditado 

Nome LUANA RODRIGUES BOTELHO N 

Agência 4364-8 

Conta corrente 40429-2 

Valor 50.000.00 

Data Nesta data 

Assinada por 	 JB519412 MILTON CESAR GUERRA 10/111201715:36:15 
JB494072 PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO 10/111201716:20:04 

~ansação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. JB494072 PAULO ANTONIO DE LIMA SEGUNDO. 

1ps:/Iaapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=ebd038a625c6c90abecge1150822ccOf# 1/2 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

21.261.911/0001-42 LUANA RODRIGUES BOTELHO NETO - MEl PLAY PRODUÇOES 

PREFEITO 

DOTAÇÃO 

UNIDADE: 
FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 

PROJ/ATIV: 
NAT.DESPESA: 

SUB-ELEMENTO: 

0003 GABINETE DO PREFEITO 

04 Administração 

122 Administração geral 

0052 GEST.I\O E MANUTENÇÃO DE SERViÇO AO MUNIC!PIO 
2005 ManutençAo do gabinete do Prefeito 

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

SAlDO ANTERIOR 

50.000,00 

SAlDO POSTERIOR 

0,00 

Histórico Data do empenho: 30/10/2017 

PAGAMENTO DA NOTA FISCAL N° 183 DA DESPESA COM CONTRATAÇAO DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DA REALIZAÇAO 
DE SHOW'S ARTISTICO (AMANDA BORGES ), NA COMEMORAÇAO DE 54° ANIVERSARIO DA CIDADE DE ALVORADA-TO. CUJA 
COMEMORAÇAO SERA REALIZADA NOS DIAS 09111/2017 à 11/11/2017. CONTRATO N° 00612017. CONFÓRME DOCUMENTAÇAO EM 
ANEXO. 

DESPESA A PAGAR PAGAMENTO RECURSO: 019.586-3 PMA PAGAMENTO DIVERSOS 

TIPO OE EMPENHO 

ORDINARIO 

BANCO 

001/1303-X BB-BANCO DO BRASIL S/A 
CONTA 

Fonta da Recurso: 

0010.00.000 Recursos Próprios 

VAlOR l.IQUIDO POR EXTENSO 

019.586-3 

MOOAlIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIVEL 

CHEQUE 

40429 

TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

CINQUENTA MIL REAIS 1 1 / / / / I / / / / / I I I I I I I I I I I / / I / I / I 1 I 1 1 1 1 / / / / I 1 1 / 1 / I I I I I I / / / / / / I / I I I 

/////11//11//11/1/1111111111/11111111//111/1111/1///111111111/11/11/111111/1 

///111111111//1//1//111/1/1/1/11/111////11111111111111/1/111/1//1111111///// 


ESPAÇO DO TRIBUNAl DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 



EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de shows artísticos para as festividades do aniversário 
da cidade de AlvoradafTO. REALIZAÇÃO: 09/11 à 11/11/2017. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de AlvoradafTO. 
-INEXIGIBILIDADE 00412017 ADM - CONTRATO 004/2017 ADM 

DECRETO 174/2017 - CANTORES: HUMBERTO E RONALDO - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 90.000,00 - CONTRATADA: ROMANCE PRODUÇÕES 
ARTíSTICAS LTDA, CNPJ sob n° 13.871.039/0001-26. 

-INEXIGIBILIDADE 00512017 ADM - CONTRATO 005/2017 ADM 
DECRETO 175/2017 - CANTORES: CARLOS E JADER - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 45.000,00 - CONTRATADA: L1VE TALENTOS 
AGENCIAMENTO PRODUÇÃO E PUBLICIDADE L TOA. CNPJ sob n° 
19.019.335/0001-80. 

-INEXIGIBILIDADE 00612017 ADM - CONTRATO 006/2017 ADM 
DECRETO 176/2017 - CANTORA: AMANDA BORGES - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 - CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42. 

-INEXIGIBILIDADE 00712017 ADM - CONTRATO 007/2017 ADM 
DECRETO 177/2017 - BANDA GAROTA BANDIDA - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 - CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl, CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42. 

-INEXIGIBILIDADE 00812017 ADM - CONTRATO 008/2017 ADM 
DECRETO 178/2017 - CANTOR: PADRE PERIQUITO - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 23.000,00 - CONTRATADA: SOUZA E SILVA 
PRODUÇÕES ARTIS1"ICAS, TURISMO E VIAGENS L TOA ME, CNPJ sob n° 
15.355.509/0001-24" 

-INEXIGIBILIDADE 009/2017 ADM - CONTRATO 00912017 ADM 
DECRETO 17912017 - CANTORA: JAMILY - VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 30.000,00 - CONTRATADA: JAMILY PRODUÇÕES ARTIST/CAS LTDA, 
CNPJ sob n° 06.275.641/0001-35. 

Alvorada/TO, 13 de novembro de 2017. 
DANIEL MIRANDA BARBOSA 

Seco Mun. de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 

Publicado no Placar da p~ 

Em~ ~: 
Ça I~ra 
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ANO XXIX· ESTADO DO TOCANTINS. TERÇA-FEIRA. 21 DE NOVEMBRO DE,2017 DIÁRJO OFICIAL N~ 4.994 

PALMAS 

AVISO DE CONTINUAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N· 00512017 


A Prefeitura Municipal de Palmas -TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Finanças, toma público a 
CONTINUAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS N° 00512017, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, com Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, para as 9h (horário local) do dia 24 de novembro de 2017, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Reforma da Feira Coberta do Jardim Aureny I, em Palmas 
-TO, conforme especificações e condições constantes no edital, seu 
Termo de Referência e anexos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural. O Edital poderá ser examinado no sitio portal. 
palmas.to.gov.br ou retirado pelos interessados na Superintendência de 
Compras e Licitações, localizada na Quadra 802 Sul, Av. N8-02, APM 
15-B, 2D andar, Prédio do Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas, PREVIPALMAS, Palmas -TO, CEP 77.023-006, em horário 
comercial, em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas no local. 
pelo fone (63) 2111-2735/273612737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 20 de novembro de 2017. 

ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


AVISO DE REVOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 00712017 


REGISTRO DE PREÇOS 


A Prefeitura Municipal de Palmas -TO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Finanças. toma pública a 
REVOGAÇÃO da CONCORR!:NCIAno 00712017, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. cujo objeto é o registro de preços visando a futura contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de sinalização 
horizontal, vertical e dispositivos auxiliares e segurança viária para 
operações de tráfego no municipio de palmas, conforme especificações 
e condições constantes do edital, seu termo de referência e anexos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 
Trânsito e Transporte, processo nO 2017021403, em razão de alterações, 
pelo novo ordenador de despesas, do termo de referência e do objeto a 
Ser licitado. Mais informações poderão Ser obtidas no local, pelo fone (63) 
2111-2735/2736/2737 ou e-mau cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 20 de novembro de 2017. 

ANTONIO LUIZ CARDOZO BRITO 
Presidente da Comissl!io Permanente de Licitação - CPL 

ALVORADA 

EXTRATO DOS TERMOS DE PERMISSÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2017/ADM 
- OBJETO: PERMISSÃO DE USO DOS QUIOSQUES N° 01 E N° 02 
SITUADOS NA AV. BRASIL, NA ORLA DA LAGOA DA EMA E DO 
QUIOSQUE N° 03, LOCALIZADO NO SETOR SÃO DOMINGOS, NA 
PRAÇA SITUADA NA RUA OSVALDO CRUZ, ESQUINA COM A RUA 
ALVORADA EM ALVORADAlTO. Assinaturas: 06/11/2017 • Vigência: 24 
meses - TERMO DE PERMISSÃO 00112017: GILMEDES DE SOUZA 
FERNANDES JUNIOR - MEl, inscrita no CNPJ nO 28.008.599/0001-29 
- Quiosque 01 - Valor: 744 UFA'S - TERMO DE PERMISSÃO 00212017: 
WILDJANES ARAÚJO CAVALCANTE - MEl, Inscrita no CNPJ n. 
12.124.849/0001-56 - Quiosque 02 - Valor: 768 UFA'S. 

AlvoradafTO, 20 de novembro de 2017. 

Milton Cesar Guerra 

Seco de Adm. Finanças e Planejamento de Alvorada/TO 


Decreto 022/2017 


EXTRATO DO CONTRATO 00512017 ADM 

CONVITE nO 002l2017/ADM • OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAESPECIAUZADA PARAA REFORMA DOS 02 QUIOSQUES E 
01 BANHEIRO PÚBLICO NO PARQUE LAGOA DA EMA DO MUNIClplO 
DE ALVORADAlTO - VALOR TOTAL: RS 26.096,01 - VIGf:NCIA: 02 
SEMANAS, DATA DAS ASSINATURAS: 07/11/2017 - Contratada: 
VALDINEI BASiLIO BRAGA, Inscrita no CNPJ n° 27.614.982/0001-68. 
AlvoradafTO, aos 16 de novembro de 2017. 

ALCENI FERREIRA MEIRELES NETO 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Transportes 


DECRETO N° 056/2017 


EX'rRATO DECONTRATOS 

OBJET : Contrata ·0 de shows arti!jtico!1 
.. . o,,, PJ!õ'fif~Ó~EAk" .. 

CO~'t g(eltura MuniCIpal de Alvorada/TO. f 
INEXIGIBILIDADE 004/2017 ADM - CONTRATO 004/2017 ADM 
DECRETO 174/2017 - CANTORES: HUMBERTO E RONALDO - VALOR 
DA CONTRATAÇÃO: RS 90.000,00 - CONTRATADA: ROMANCE 
PRODUÇOES ARTISllCAS LTDA. CNPJ sob n° 13.871.039/0001-26. 
INEXIGIBILIDADE 005/2017 ADM - CONTRATO 005/2017 ADM 
DECRETO 17512017 - CANTORES: CARLOS E JADER - VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: RS 45.000,00 - CONTRATADA: L1VE TALENTOS 
AGENCIAMENTO PRODUÇÃO E PUBLICIDADE LTOA, CNPJ sob n° 
19.019.335/0001-80. 
INç~~JeILl 00612017 f'.QM., - CPNJa,4.T.Q 00B/2IlJ7 ~DM 
D,EÇ[U;TO Jt":;~~Al-lJÇ~: AMANDA BORGES: VALOR DA 
CQI).IT&T. , ,O; R$p9.Ô,PO.OO:.~ CObl:r~TAP~LUAlS.A RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl, CNPJ sob n" 2f261.9f110oo1-42. 
INEXIGIBILIDADE 007/2017 ADM - CONTRATO 007/2017 ADM 
- DECRETO 17712017 - BANDA GAROTA BANDIDA· VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 50.000,00 • CONTRATADA: LUANA RODRIGUES 
BOTELHO NETO - MEl. CNPJ sob n° 21.261.911/0001-42. 
INEXIGIBILIDADE 008/2017 ADM - CONTRATO 008/2017 ADM 
DECRETO 178/2017 - CANTOR: PADRE PERIQUITO· VALOR DA 
CONTRATAÇÃO: RS 23.000,00 - CONTRATADA: SOUZA E SILVA 
PRODUÇOES ARTlSllCAS, TURISMO E VIAGENS LTDA ME, CNPJ 
sob n° 15.355.509/0001-24. 
INEXIGIBILIDADE 009/2017 ADM - CONTRATO 009/2017 ADM 
DECRETO 17912017-CANTORA:JAMILV-VALORDACONTRATAÇAo: 
R$ 30.000,00· CONTRATADA: JAMILV PRODUÇÕES ARTlsTICAS 
LTDA, CNPJ sob nC 06.275.641/0001-35. 

A1voradaITO. 13 de novembro de 2017. 

DANIEL MIRANDA BARBOSA 

Seco Mun. de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 


EXTRATO DAS RESCISÕES E CONTRATOS 


Credenciamento nO 00112017- Fundo Municipal de Saúde deAlvoradafTO. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FisICAS/JURIDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS MÉDICO, ODONTOLÓGICO, 
ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA. PSICÓLOGO, ASSISTENTE 
SOCIAL, EDUCADOR FlslCO, SERViÇOS DE ANALISES CLINICAS 
LABORATORIAIS E SERViÇO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM. 

RESCISOeS CONTRATUAIS 

01°TERMO DE RESCISÃO-CONTRATO N° 012/2017 - FMS, Médico:ARI 
MACHADO DINIZ TELES, CPF: 058.951.518-76, datado em 02/0612017; 

02" TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO N° 00812017 - FMS, Educadora 
Ffsica: RAPHAELLASlLVEIRADE SOUZA, CPF: 024.473.861-09, datado 
em 31/0612017; 

03°TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO N°004/2017 - FMS, Enfermeira 
Coordenadora: ALINE DrEULLA OLIVEIRA GONÇALVES, CPF: 
019.880.611-64. datado em 29/09/2017. 

NOVOS CONTRATADOS 

CONTRATO N° 017/2017 - FMS. Médico: ARI MACHADO D. TELES E 
CIALTOAME, CNPJ: 27.607.552/0001-19, no valor total de RS 96.600,00. 
Vigência: 07 meses. Data das assinaturas: 02/06/2017; 

CONTRATO N° 01812017 - FMS, Médico: JUNIOR F ALVES ME. CNPJ: 
28.704.125/0001-11. novalor total de R$21.850,oo. Vigência: 31/1212017. 
Data das assinaturas: 25/0912017; 

http:R$p9.�,PO.OO
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